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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIPAL DE UACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

OFICIO i.

BHEXOS^ 1
Cachoeiro de Itapemirim, ES, 10 de novembro de 1967®

Senhor Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a V® Exa,, para estudo

e deliheraçSo dessa oolenda Câmara Municipal, projeto de lei de

iniciativa dêste Executivo, devidamente justificado, dispondo s6-

hre a aquisiçSo de equipamentos rodoviários destinados á Munici -

palidade e dando outras providências-®

Aproveito a oportimidade para apresentar-lhe
i !

- Atencio

NEMíO XQlíA BOR^Ll

Prefeito Eíunicipal

yiy

ESM2, SR,

VEREADOR CLOVIS DE BARROS

DD. PRESIDENTE DA GAMARA tlUNIGIPAL

NESTA,

jÇSas sau

T

/cv

\p

■pht/uJ,
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUMCIFAL DE UACHOEIRO DE ITÁPEMIRIM

OFICIO H.

miExos

PROJETO DE lEI N2

_  AUTORIZA A AQUISIçaO DE EQUIPAMENTOS RODOVIÁ

RIOS E Dá OUTRAS PROVIDENCIAS; -

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEflIRIM, ESTADO DO ESPI

RITO SANTO .

Faço saber que a Câmara Mmioipal aprovou e eu sanciono a seguiu

te leis

Art, 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, para cons

truçSo e conservação das estradas do Município, até o valor de NCR$>

1231,100,00 (cento e vinte e três mil e cem cruzeiros novos), uma (1)
Motoniveladora de fabricação "Huber Warco", modêlo 10-D, de acôrdo

com o plano de financiamento da Companiiia de Desenvolvimento Econô -

mico do Espírito Santo (CODES)i;

Art« 22 - Pica o Poder Executivo, outrossim, autorizado a contra

tar empréstimo até o montante de NCR|f;98!;l'G0,00 (noventa e oito tn-ii
e cem cruzeiros novos), a ser aplicado na aquisição do equipamento
referido no artigo anterioij;

§ 12 - A fim de acorrer às despesas no corrente exercício, fica o
Poder Executivo autorizado ã abrir o crédito especial de NCRliiU.U , •?;

25^.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros novos), utilizando os recur -
sos provenientes do possível excesso de arreCadaçSo^.

§ 22 - Os orçamentos anuais do Município consignai^o as dotaçUes
necessárias para liquidar as obrigaçües decorrentes desta lei!',

Art?; 32 - A aquisiçSo do equipamento referido no artigo I2, pode
is revestir a forma de compra para pagamento a prazo, mediante finan

ciamento ou refinanciamento de terceiros-,

Ârt, 42 - Para garantia da operaçSo de que trata a presente lei,
fica o Poder Executivo autorizado a outorgar procuraçSo à Companhia
de Desenvolvimento Econômico do Espírito Santo (CODES), óu a outras

instituições financeiras, em caráter irrevogável e irretratável, pa
ra receber os recursos que forem destinados ao Município, provenien

tes do Fundo de Participação dos Municípios, Fundo Rodoviário Nacio-

e Impôsto de Circulação de Mercadorias sôbre Combustíveis e Lu-



(2K.U

"brificantes para Veículos Rodoviários, junto às repartições pagado

ras ou estabelecimentos bancários incumbidos dêsses pagamentos, até

o montante necessário para liquidar as obrigações contraídas em de

corrência desta lei, podendo substabelecer êsses poderes a outras ins

tituições financeiras^

Árt> 5® - A operaçSo de crédito prevista na presente lei, poderá

ser garantida também, mediante intervenção de terceiros, reserva de

domínio ou alienaçSo fiduciária dos equipamentos^

Arte 6^ - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, r_e
vogadas as disposições em contráriot

Cacboeiro de Itapemirim, 10 de novembro de 1967fe

HELBO YO^BOmíjLI
PrefeijKl Muniçipal

O Govêmo do Estado do Espírito Santo solicitou da Companhia de

Desenvolvimento Econômico do Espírito Santo, inclusSo em seu progra
ma de infra-estrutura, a aquisiçSo de Motoniveladoras para os Muni -

cípios capixabas'®

Mo é de hoje que as Prefeitu2?as se encontram em face de enormes

dificuldades para aquisição de equipamento rodoviário, em virtude de

suas dificuldades financeiras®

Com o plano que vem de ser proposto, mediante financiamento e pa

gamento parcelado das aquisições, não obstante o alto preço de uma

Motoniveladora, consideramos viável a aquisição para Cachoeiro de

Itapemirim, mediante o pagaruento inicial exigido, no montante de HCRSf

25t000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros novos), e o restante (HGRSUtt

98tlOO,00(noventa e oito mil e cem cruzeiros novos), financiados em
três (3) anos, pelo plano da CODES,

Acreditamos que, melhor oportunidade não podíamos encontrar pa2?9-

dar solução ao problema pois não se pode pôr em dávida, que o M-unicí-

pio está a necessitar do equipamento rodoviário em questãot
Deixamos, assim, o assunto, que consideramos da maior relevância,

à consideração, ao estudo da colenda Câmara íãmicipal, certos de que
hão lhe faltará compreensão para, o problem^

Cachoeiro de Itapemirim, íiovémbro de 1967!',

NELIO

Prefeito

VQ LI

aiIC
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PRGJEIO BE LEI RS

âüIORIZA A AQtJISIÇSO BE EQUIPAIEHIOS ROBG?M-

Rios E M OBITRAS PROVIimrOIà^

O PREFEIIO lOTIÇIPAL BE GAGHOEIRO BE ITAPEMIRIM, ESIÂBO BO ESPI

RITO SMTO

Ea§õ saber que a Oâmam Èíimicipal aprovou © eu saneiono a seguán

te leif.

Ârtv — Eiea o Poâer Executivo autoriisaâo a adquirir^ para òon£
tíuçao e conservaçáo das ©stradas do Município^/ até o valor de IíCEt>

12l;ÍG0,00 (cento e vinte e tris lail e cem eruseiros novos), nina (1)
MotoaíveladQia de fabricagão "Huber Warao"> moâêlo IG-B, de acôrdo

com o plano de financiamento d$. Companiiia de Besenvolvimento Econô »

mico do Espirito Santo (GOBES)f;'

ártí, 25 «. Fica o Poder Executivof outrosoiEij autorizado a contra

tar empréstimo até o montmite de , (noventa e oito inil
0 cem cruzeiros novos), a sér aplicado na aquisição do equipamento

referido no artigo anterdorf., , .

§ It.» A. fim, de acó^ex» âs . despesas: no corrente exeTCÍcio, .fiça. ó

Podér Executivo autorizado ã abrir O crédito especial de HGR^^^. V.. .1.,

25VdOQ,00 (vinte e cinco loil cruzeiros novos),: utilizando os recur -

soe provenientes do possivel excesso de arreeadaçac^,

§ 2® * Os orçamentos anuais do Município consignarão as dotaçãos
necessárias para liquidar as obrigagSes^ decorrentes desta lei»

Art» 36 A aquisição do ©quipamentò referido no artigo 1®, pode
rá revestir a forma de compra para pagamento a prazo, mediante finan—

ôiamento ou refinanci^ento de teroeiros^

Artf» 4- r* Pará gárãntia da operação de que trata a presente lei,

fica o Poder Executivo autorizado U outorgar procuração ã Companhia
de Besenvolvimento Econômico do Espirito Santo (GGDES), Ou a outías

instituições financeiras, em caráter irrevogável e irretratável, pa
ra receber os recursos que forem destinados aõ Município, provenien

tes dó Fundo de Participação dos Municípios, Fundo Rodoviário Haeio-

aai è Impôsto de Girculação de Mercadorias sôbre Combustíveis e Lu-



"brifioa^tes pãm, Teleiilos Rodoviários, repaari;iç3es pa^do-

ras otí ssiabeleciméntos "bancários ineiambidos dêsses pagamentos, atá

o montani;© necessário paia liq:i^dar as ob3?ig©çSes contraídas em de-

c03?rêneia desta lei, podendo snbstabeleeer êsses poderes â onti©s iná;,

titniç^es financeira^*
Art; 52 A operagSo de crédito prevista na presente lei, pode:^,

ser . ga:j^tidá também, mediante intezvençSo de terceiros, reserva dè

domínio, 011 alienagSo fiduciâria dos egnipamentosfi.

Art*^ 62 * Esta lei; entrará em vigor na data de stia pnblicaçSo,, 3^- ,
vogadas as disposigOes em oontiáric^#

Gaoiioeirõ de Itapemirim^ l^de nbv^abrO de 196^n

0
msm

Prefeito: "Smio ipal

J ̂  S f . X E' 3E e A T X f A
=£• ss- rs ta. ■« 35- ssr SK "ís cs ts s: ss

ô'GovSmo do Estado do Espirito Santo solieiton da OoiiiJàniiia de
Pes^vdlvimento Econômico do Espirito Santo,, inclnsSe em seu progra^
ma de infla^estrntuz^., a àiiuisigSb de Motoniveladofàs para os Muni
■cípios capimbab*

Mo é de boie que as Prefeitums se encontram em face de enormes
dificuldades para aquisiçSo .d© equipamèntõ rodoviário;,, em virtude de.
suas dif iciíldades finsnceira^*

Gom o plano que vem de sei? proposto, mediante financiamento e pa-^
gamento parcéládo das aquisigSes,: n^ Gbstsnte © alto prego dè um. .
.ffiotoniveiaaora.,, consideramos viável a aquisigSo para Gaeboeiro de
Itapemirám,, mediante o pavimento inicial exigido:,,, no montante de
2^000^00 (vinte e cinco mil cm^eiros noVos):,> e o restante (EGEIi»íwi*íí-
98*vlQÔ|fÔ0(nov0nta e oito lail e oem.oruãeiros, novos);, financiados ém
três: (3) anos:, pelo plano da GGDSSw

Acreditamos que, melhor opoiinmiáade nSo podíamos encontrar pam
dar solução ao pr-oblema pois nSo se pode pôr em dávidà, que o Municí
pio. está a necessitar do equipamento rodo^ário em questãCi

Eeixamos, assim, o assunto, que consideiamos da maior relevância,
à consideraçSo, ao estudo da colenda Câsmra,Municipal, certos de que
nSo lhe faltai^. compreensão para o prõblemsS

Cachoeiro dè Itapemirim, 10/49 novembro de

EELIOI
Prefeito

BO:
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COMISSiO DE EI2ÍANCAS

Projeto Lei 92/6?- Poder. Executivo

Autoriza a-'aq^ui.sição de eçi.Liipamentos rodoviá

rios 0 dá outras providencias.

Helatorio

O presente projeto de lei versa soLre au

torização ao Executivo para aquisição de uma motoniveladora, dando

no seu artigo 1^ o nome do fatricante da maq_uina e o seu tipo.

Causou-nos extranheza, íamos pedir informa

ções ao Poder Exectitivo, por nós pare.cer que' o texto do projeto con

traria disposto em leis ( ■4,320,0 65), eniretanto, féliz acaso quiz
que S coxeia-, o Prefeito Nelo Boreli estivesse no recinto da Gamara
em Companhia do Senador Raul G-ilherti, ocasião ern que o procunramos
8 dele 0"l3tivemós a informação de qiie a tomada .de preço já havia sido
feita,, e que a melhor cutação e as melhores condições foram ofere
cidas pela firma que representa 'S. motoniveladora mencionada no pro
jeto, Tal informação, dada por queci nos merece'fé, dispensa o pedi
do oficial de informações, razão pela qual sanada a duvida que tinha-
mos, podemos dar o nosso

PARECER■

De indiscutivel valor para o Kunicipio, com
mais de 500 quilômetros de estrada:- de rodagens, necessitando sempre
de reparos, e cuidados, a aquisição da motoniveladora, acre 'cido das
facilidades que a Codes podara apresentar e ofer-' er, é de ser aten
dida a pretenção do Poder Executivo,- e aprovado o- projeto ■e"m tela,

das Sessões, 7 de dezemPro de 1967

Ci^

itS d-
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456/67

Caolioeiro de Itapemirimp lã. ds dez-em-Dro de 1967 *

S eiihor íf efeii; o:

i'sniio á honra de passar às sãos de Vossa

líxcelêíseia, para os fins de sanção legais o I-ro.jcto de

Lei 98/67, ds iniciativa dSsae Poder Lbcecutivo^ ap:co~
vado por ■n.naniijiidaGe do plenário em sessao' ordinária rea
lizada no dia 7 do corrente * .

yíais

Aproveito o ensejo para reiterar-lhe as

Atenciosas Saudações,

ttwnm mil* ..9:w«« •>%»

OLÕVIS BE BAEROS :

Kresidento da Caiiara'

Ao Esno* Senho

Kelo Volá Bcrelli

BB, Prefeito lSunicl|)al
Cachoeiro ,d^ ItapeiEirim
ITÍS2A
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O I^e3ideBl?c da OâiEara Municipal á©
Cachosiro de Itapemiriai, usando de
suas atriljuições legais j I?aço saner

■  , aue a Gamara decretou a ssgii^nte leis
\

Art • 12 rica o Poder ■ Executivo autoriisado a adquirir, pa
ra iaronQtrução, e conservagão das estradas do M^inicá-

pio, at<S c valor -da UCrl 123.100,00 (cento e vinte © ti^es mil
a cem eruzeiros novos), uma (l) notouivoladora■de-faDricãção
"Huber Warco", modelo 10-2, do acordo com o plano de finan -
ci3.msnto. da Companhia de- Desenvolvimento Economico' do Espíri
to GantOí, (OODES)*
Art, 22 - Eica o Poder -Eicecutivo, outroasim, autorizado a con

tratar eupréotino até o montanta de HCr® •98.100,00
(noventa e cito mil e cera cruzeiros novo.s), a ser aplicado na
aquisição do equipamento referido no artigo anterior.
§' 12 — Á fim de acorrer ás despesas, no corrente exercício, fi

ca o Poder Sxocutivo ,autorizado a ahrir o crédito es —
pecigí de HCrS 25.000,0Ú (vinte e cinco mil cruzeiros novos),
utilizando os recurGos provenientes do possível eríoesso de
arraaradaçao.
§ 22 „ Os crçamontoo anuais do J.iinic-ípio consigaarão as .dota

ções neceásÉrias para liquidar as obrigações decorren
tes desta lei.

•Ar-t. 3® ~ A aquisição do equipamento referido no artigo 1®,
poderá revestir a forma de compra■para pagamento a

prazo, mediante financiamento ou refinaTiciamentò de terceáxos,
Art. 42 Para garaíitia da operação de que trata a presente

leir^. fica o Poder Executivo'«ratorizado a outorgar
pro,cu£'açSo à Corapanhla. de Descnvolvimentc Econômico do Espíri
to Santo (OODSS), ou a outras instituições financeiras, em ca
ráter irrevogável e irretratável, para x-eceber os recursos qu<
forem destinados ao íáunlçípio, provenientes do Pundo de Parti
cipação dos Munidípios,. IJiindo Rodoviário Racional e Imposto à<
Circulação de Mercadorias sobre Combustíveis e liubrificantes
para Tgíou.Ios Roâovj.í!rioo, ,-Junto á.G repartições pagadoras ou
estabelecimentos bancários incumbidos desses pagamentos, até
o montante necessário para llqiiidar as obrigações contraídas
em decorrência desta lèi, podendo ©•abstab«leirer esses poder es



y

a outras instituições financeiras .

Art. 5- A operação de cráãito prevista na preseate lei, po

derá ser rperantila tarlérf., mediante intervenção de

terceiros, reserva de domínio ou alienração liduc-i-ária doa o-

çoiipatrientof;,

ÁzH' 6^ - Esta Siei entraí^á em vi£;oi'' ne data de sua publicação

revogaaa.o as disposições em contrário,

Sala das '"osoõcc, 11 do dcnciibrc de Iflo?.

aidll" DE B.ÍBR03

Presidente da Gamara
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